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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos diversos para atendimento das demandas da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito e demais secretarias municipais de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente aquisição de materiais elétricos decorre da necessidade de assegurar a continuidade, a segurança e a eficiência das instalações elétricas das unidades atendidas pela Administração, contemplando atividades de manutenção preventiva, corretiva e eventuais adequações técnicas.

Os materiais elétricos são insumos essenciais e de uso recorrente, indispensáveis para a execução de serviços de manutenção predial, correção de falhas, substituição de componentes desgastados ou danificados, bem como para atendimento a normas técnicas e de segurança vigentes. A ausência ou insuficiência desses materiais pode comprometer o funcionamento de equipamentos, causar interrupções nas atividades institucionais e representar riscos à integridade de pessoas e do patrimônio público.
Considerando que a necessidade desses materiais ocorre de forma frequente, porém com quantitativos variáveis ao longo do exercício, o Registro de Preços apresenta-se como a solução mais vantajosa, pois permite a contratação conforme a demanda efetiva, evitando estoques excessivos, desperdícios e imobilização desnecessária de recursos financeiros.
Assim, a contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar a eficiência operacional, a economicidade e o atendimento ao interesse público, estando alinhada aos princípios do planejamento, da eficiência e da continuidade do serviço público que norteiam as contratações administrativas.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Na presente situação está sendo optado por pregão na forma de registro de preços, na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.

Para fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as necessidades das secretarias municipais, levando-se em consideração as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, conforme quantidades informadas na tabela constante na tabela abaixo: 
	Lote
	Descrição
	Quant.

	01
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 70 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,98,  distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 70 W, com o objetivo de manter o resultado energético.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 11.200 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 160 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP66

k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +15º -15º

n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.

Garantia de 05 (cinco) anos.


	250 unid

	02
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 50 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,95,  distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 50 W, com o objetivo de manter o resultado energético.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 7.000 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 140 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP66

k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +15º -15º

n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.

Garantia de 05 (cinco) anos.
	250 unid

	03
	Base p/ fotocélula, giratória, para rele fotoelétrico, com selo do INMETRO
	200 unid

	04
	Conector CDP 70
	500 unid

	05
	Cabo flexível 1,5mm² 750V preto e azul, em rolos de 100m
	6 rolos

	06
	Parafuso galvanizado, 12x300mm, com arruela quadrada e porca
	150 unid

	07
	Conector de alumínio
	80 unid


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado realizado identificou que a aquisição de materiais elétricos por meio do Sistema de Registro de Preços é prática amplamente adotada por órgãos e entidades da Administração Pública para atendimento de demandas contínuas e de consumo frequente, especialmente aquelas relacionadas à manutenção preventiva e corretiva de instalações elétricas.

Verificou-se que tais materiais possuem ampla oferta no mercado, com diversos fornecedores aptos a fornecer os itens de forma parcelada, conforme necessidade da Administração. Os preços praticados são compatíveis com a utilização do Registro de Preços, possibilitando a obtenção de condições mais vantajosas em razão da economia de escala e da padronização dos itens.

Constatou-se, ainda, que a variação na demanda ao longo do exercício inviabiliza a definição prévia de quantitativos exatos, reforçando a adequação do Sistema de Registro de Preços como solução que confere flexibilidade, agilidade nas contratações e melhor gestão dos recursos públicos, evitando tanto a falta quanto o excesso de materiais em estoque.

Dessa forma, o levantamento de mercado indica que a adoção do Sistema de Registro de Preços é a alternativa mais adequada para a aquisição dos materiais elétricos necessários ao atendimento das demandas da Administração.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preços com empresas especializadas na comercialização dos referidos materiais. 
Informa-se que não foi possível realizar pesquisas de preços em contratos vigentes em outros órgão públicos, considerando a especificidade de cada item, o que faz o preço variar de acordo com as características de cada produto.

Após a pesquisa de preços realizada, tem-se os seguintes valores, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
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. ‘Quantidade | Comercial DPM WLED | Preco unifario -
Ttem Descricio (unidade) Mudape | Equipamentos Tumo Elétrica médio Lo
1 |Luminria LED de ate 70 W 250 RS 43770| RS 37397| RS 73900 RS 51689| Re120222.50
2 |Luminaria LED de até 50 W 250 RS 28840| RS 31772| RS s6889 RS 39167 Rso7.01750
3 [Base pl fotocéhia 200[ RS 825 RS 1456 RS 1530 RS 1280]  Rs 2.560.00
4| Conector CDP 70 500] R 545 RS 12.96| RS 12,00 RS 1147 Rs5.735.00
5 |Cabo flesivel 6rolos| RS 170,00 RS 18400 RS 24100|RS 19833 | RS1.18998
6| Conector aluminio SO[RS 1545 RS 1298 RS 1421| Rs1136.80
7 [Parafuso galvanizado 12 x 300 m] 10[RS 1850 RS 1720|Rs __ 1260[RS __ 1610| RS2.415,00





Diante da pesquisa de preços, tem-se R$ 240.176,78 (duzentos e quarenta mil, cento e setenta e seis reais e setenta e oito centavos) como valor estimado total para a contratação, para o período de 12 meses.

Vislumbra-se que os valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de materiais elétricos por meio do Sistema de Registro de Preços, visando ao atendimento contínuo das necessidades de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas das unidades administrativas.

O Registro de Preços foi identificado como a solução mais adequada em razão da natureza recorrente dos materiais, da imprevisibilidade dos quantitativos a serem demandados ao longo do exercício e da ampla disponibilidade desses itens no mercado. Tal sistema permite a contratação conforme a necessidade efetiva da Administração, garantindo flexibilidade operacional, redução de custos com armazenamento e melhor gestão orçamentária.

A adoção dessa solução possibilita, ainda, a padronização dos materiais elétricos, a obtenção de preços mais vantajosos decorrentes da economia de escala, bem como maior agilidade nas aquisições, sem prejuízo da competitividade e da ampla participação de fornecedores.

Dessa forma, a solução como um todo mostra-se técnica, econômica e administrativamente viável, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, em conformidade com a legislação vigente.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas à maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de materiais elétricos, por meio do Sistema de Registro de Preços, não implica impactos ambientais significativos, uma vez que se destina à manutenção e reposição de componentes em instalações já existentes, não envolvendo obras, ampliações ou intervenções que alterem o meio ambiente.

A adoção do Registro de Preços contribui para a redução de impactos ambientais ao possibilitar aquisições conforme a necessidade real da Administração, evitando a formação de estoques excessivos, o desperdício de materiais e o descarte inadequado de produtos elétricos.

Adicionalmente, a padronização dos itens adquiridos favorece maior controle de qualidade e durabilidade dos materiais, reduzindo a frequência de substituições e, consequentemente, o consumo de novos recursos naturais. Sempre que tecnicamente viável, poderão ser priorizados materiais que atendam às normas técnicas vigentes, apresentem maior eficiência energética e estejam em conformidade com critérios de sustentabilidade ambiental.

Dessa forma, conclui-se que a solução proposta apresenta impactos ambientais mínimos e está alinhada aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental no âmbito da Administração Pública.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 29 de janeiro de 2026.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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